
GABINETE DO PREFEITO 
- LEI N2 1.973 DE 12 DE ABRIL DE 1.978. 

Autoriza o Executivo vincular parte do l.C. 

M.municipal junto ao l.N.P.S.para fins de 
, . pagamento de deb1tos em atraso e contribul 

ç�es vincendas. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS; 
,. 

faço saber que a Camara Municipal aprova e eu sanciono 

a seguinte lei: 

Artigo 12 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a vincular 

25%(vinte e cinco por cento)da quota-parte do l.C.M.(lm 

posto Sobre Circulação de Mercadorias)Municipal,junto ª' 

,. 

Instituto Nacional de Previdencia Social-1.N.P.S.,para 

liquidação mensal e consecutiva da dfvida de parcelamen· 

to e vi ncendas ( 1 NPS e Quota de Previ d;nc ia). 

Par�grafo �nico-A vinculação da quota do l.C.M.ocorrer� na segunda qu 
,. , 

zena de cada mes ,pagavel entre os dias dez e -quinze de 

perfodo mensal seguinte. 

Artigo 22 Os orçamentos Anuais do Município conterão dotação orça· 
, , . mentaria no montante necessar10 para a cobertura total 
, . do debito da Prefeitura para com o l.N.P.S.,na forma de 

Acordo de parcelamento a ser celebrado entre a Prefeitu· 

ra e o l.N.P.S.,bem como,dotaç�o suficiente para as con· 

tribui9�es vincendas (l.N.P.S. e Quota de Previd;ncia). 
, , , A N A 

Paragrafo unico-Na hipotese de inexistencia de d9taçao ou insuficien-
, 

eia de recursos orçamentarios,fica a Prefeitura autori� 
, da a abrir credito suplementar ou especial. 

Artigo 32 Esta Lei entrar� em vigor na data de sua publicação. 
.., , 

Artigo 42 Revogam-se as disposiçoes em contrario. 
Prefeitura M "cipal de Assis,em 12 de abri 1 de 1.978. 
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Rein;;Jdo ntonio Si ;va 
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Diretor Depart2 Administraçã 

Publicada no Departamento de Admi i 

de Assis,em 12 de abri 1 de 1.978. 
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